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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO – IMPROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO DA
PARTE AUTORA – CAPITALIZAÇÃO  – TAXA ANUAL
DE  JUROS  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA
MENSAL – PACTUAÇÃO EXPRESSA – COBRANÇA
LEGAL  –  JUROS  REMUNERATÓRIOS  FIXADOS
SUPERIORES A 12% AO ANO – INEXISTÊNCIA DE
ABUSIVIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 382
DO STJ – SENTENÇA ISENTA DE ERROS – APELO
EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO PACÍFICO
– APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL – NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

–  A teor  o  entendimento  pacífico  do  STJ,  é legal  a
cobrança  de  capitalização  de  juros  desde  que
expressamente  pactuada,  o  que  se  observa  pela
simples  demonstração  da  taxa  de  juros  anual  ser
superior ao duodécuplo da mensal, como é exatamente
a hipótese dos autos.

– Nos termos da Súmula nº 382 do STJ, a cobrança de
juros remuneratórios superiores a doze por cento ao
ano,  por  si  só,  não  configura  abusividade  quando
expressamente  contratada,  como  é  a  hipótese  dos
autos.  De  mais  disso,  a  jurisprudência  do  STJ  se
firmou  no  sentido  de  que  os  juros  remuneratórios
cobrados  pelas  instituições  financeiras  não sofrem a
limitação  imposta  pelo  Decreto  nº  22.626/33  (Lei  de
Usura), a teor do disposto na Súmula 596/STF.
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–  Apelo  a  que  se  nega  seguimento,  nos  termos  do
art.557, caput, do CPC, por confrontar a jurisprudência
do STJ e deste Tribunal.

VISTOS etc.

Cuida-se de apelação cível interposta por JOSÉ GONÇALVES
SUBRINHO  e  outro em  face  da  sentença  (fls.222/227)  que  julgou
improcedente a  ação de revisão de contrato c/c Exibição de Documento,
demanda por ele movida contra o  BANCO DO BRASIL S/A,  ora apelado, e
reconheceu  a  legalidade  de  capitalização  mensal  de  juros  e  dos  juros
remuneratórios superiores a 12% (Doze por cento) ao ano.

Em síntese o recorrente apontou a ilegalidade da incidência de
capitalização  e  abusividade  dos  juros  remuneratórios  no  contrato  de
financiamento firmado entre as partes.  Assim sendo,  pediu o provimento do
apelo para reformar a sentença e julgar procedente a ação (fls. 229/233).

Devidamente intimada,  a  parte  recorrida deixou de apresentar
contrarrazões ao apelo (fl. 237 v).

Parecer ministerial às fls. 246/248, opinando pelo desprovimento
do apelo.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Vislumbro que o presente recurso comporta análise monocrática,
consoante autoriza o art. 557, caput1, do CPC, porquanto o apelo sub examine
insurge-se  contra  a  jurisprudência  dominante  nesta  Corte,  bem  como  nos
Tribunais Superiores, conforme veremos.

Conforme narrado, a análise recursal cinge-se sobre a legalidade
na cobrança de capitalização e juros remuneratórios.  Delimitada a questão,
passo ao exame da matéria.

Com efeito,  a  pacífica  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça perfilha no sentido de ser legal a cobrança de capitalização, desde que
expressamente  pactuada,  bastando,  para  tanto,  que  a  simples  exposição
numérica da taxa de juros anual seja superior ao duodécuplo da mensal.

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  HARMONIA
ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ.

1. A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo

1 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).
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da  taxa  mensal,  previstas  numericamente  no  contrato,  é
suficiente  para  caracterizar  a  expressa  contratação  de
capitalização. (...)

(AgRg no AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.  BANCÁRIO.
CONTRATO  FIRMADO  APÓS  A  MP  Nº  1.963-17/2000.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO  EM  REEXAME  DO
CONTRATO E DE PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5
E 7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a um
ano  é  admitida  nos  contratos  bancários  firmados  após
31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-
17,  desde que pactuada de forma clara e expressa,  assim
considerada  quando  prevista  a  taxa  de  juros  anual  em
percentual pelo menos doze vezes maior do que a mensal.

(...)

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg  no  AREsp  74.052/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
POSSIBILIDADE.

1.  A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

(...)

(AgRg no AREsp 40.562/PR,  Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  20/06/2013)
[destaques de agora]

In casu, da análise do contrato impugnado (fl. 12/20) vislumbra-
se que os percentuais de juros foram fixados em 2,5% ao mês e 34,49% ao
ano, pelo que nos termos da jurisprudência acima resta expressa a pactuação
da capitalização e, por conseguinte, legal a sua cobrança.

Quanto  aos  juros  remuneratórios,  também  não  há  o  que  se
modificar no julgado que manteve as taxas originais do contrato.

Ocorre que a cobrança superior a 12% ao ano, por si só, não é
ilegal ou abusiva, desde que seja expressamente pactuada como foi justamente
na hipótese dos autos. Este é o dispõe a Súmula nº 382 do STJ, in verbis:

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade.
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No caso concreto não há excesso de cobrança visto que os juros
remuneratórios pactuados não  se encontra limitada a 12% ao ano, conforme
Súmula n. 596 do STF. Veja-se:

“As disposições do Dec. Nº 22.626/33 não se aplicam às taxas
de  juros  e  aos  outros  encargos  cobrados  nas  operações
realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o
sistema financeiro Nacional.”

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
entendimento  de  que  os  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33, de forma
que a abusividade do percentual pactuado deve ser cabalmente demonstrada
em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros
excessivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao
ano ou de haver estabilidade inflacionária no período.

Nesse sentido: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.PROCURAÇÃO
AUTÊNTICA.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA
DAS  SÚMULAS  126/STJ  E  283/STF.LIMITAÇÃO  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  INCIDÊNCIA  SÚMULA
596/STF.ABUSIVIDADE  QUE  DEVE  SER  DEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO.  DECISÃO  AGRAVADA  EM  HARMONIA
COM  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  NO  STJ.  [...]  2.
Inaplicável  ao  caso  os  enunciados  das  súmulas  126/STJ  e
283/STF,porquanto  o  argumento  constitucional  utilizado  pelo
Tribunal de origem para limitar os juros remuneratórios em 12%
ao ano já foi,inclusive, repudiado pela Corte Constitucional nos
termos  das  Súmulas  648/STF  e  596/STF.3.  A jurisprudência
desta  Corte  é  assente  no  sentido  de  que  os  juros
remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não
sofrem a  limitação  imposta  pelo  Decreto  nº  22.626/33,  de
forma que a abusividade do percentual  pactuado deve ser
cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação
do desequilíbrio contratual ou de lucros excessivos, sendo
insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao
ano ou de haver estabilidade inflacionária no período.4. No
pertinente à capitalização mensal de juros, estando em harmonia
com  o  entendimento  consolidado  nesta  Corte  Superior  de
Justiça,  não  merece  reforma  a  decisão  agravada.5.  Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1066285  MS
2008/0132480-0,  Relator  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA TURMA, DJe 27/06/2011).

REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  AUTORIZADA  A
COBRANÇA  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS  CONFORME
PACTUADOS.  CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS.  MANTIDA  A
CAPITALIZAÇÃO  ANUAL.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284  DO
STF E DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. A
jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que os
juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras
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não sofrem a limitação imposta pelo Decreto  nº  22.626/33
(Lei de Usura), a teor do disposto na Súmula 596/STF. 2. Não
merece conhecimento o recurso quanto à capitalização dos juros,
diante da falta de articulação de argumentos jurídicos a embasar
a insurgência, caracterizando deficiência de fundamentação, que
impede  a  exata  compreensão  da  controvérsia  e  obsta  seu
conhecimento.  Inteligência  da Súmula  284 do STF.  Ainda que
assim não fosse, a revisão da conclusão do acórdão recorrido
demandaria  a  análise  dos  termos  do  contrato,  vedada  nesta
esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido nos
Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 3.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  600637  RS
2014/0267630-1,  Relator  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
Quarta Turma, DJe 21/112014). [destaques acrescidos].

Nesse cenário,  além de haver  previsão contratual  acerca dos
juros cobrados, os recorrentes não comprovaram que os mesmos mostram-se
abusivos, razão porque deve ser mantida a taxa dos juros contratada.

Portanto,  vislumbra-se  que  a  r.  sentença  foi  prolatada  em
consonância  com a  jurisprudência  pacífica  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
razão porque ao recurso deve ser negado seguimento.

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO por  estar  em  confronto  com  a  jurisprudência
pacificada no STJ.

P.I.

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2016.

DESMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
                        Relator
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